
CÂMARA DE VEREADORES DE ITAQUI-RS
PALÁCIO RINCÃO DA CRUZ

                        INDICAÇÃO  n.º 426/2022                 

Protocolo em 09/06/2022

VEREADOR(A):

SUSANA DIATEL ALMEIDA
DESTINATÁRIO:
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

ASSUNTO: Regulamentação de sinalização de estacionamento e parada nos estabelecimentos de 
prestação de serviço de Mototaxista.

O Vereador(a) que este subscreve, na forma regimental, respeitosamente solicita que seja
enviado INDICAÇÃO  para que o Poder Executivo:

Estude a viabilidade de realizar reserva de espaço na via pública com sinalização e também
colocação de placas com identificação destinada ao estacionamento exclusivo de motos que
prestam serviços  de  mototaxi  através  do  uso  de  sinalização.  Conforme  Lei  nº  12.009  -
Regulamenta  o  exercício  das  atividades  dos  profissionais  em  transporte  de  passageiros,
“mototaxista” e Decreto Municipal nº 6.237-13

JUSTIFICATIVA:
          A regulamentação tem a finalidade de comunicar aos usuários as condições, restrições ou
obrigações no uso da via. 

DATA:
Itaqui, 08 de Junho de 2022.
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